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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Das Provas 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 828. Toda testemunha, antes de prestar o compromisso legal, será qualificada, 

indicando o nome, nacionalidade, profissão, idade, residência, e, quando empregada, o tempo 

de serviço prestado ao empregador, ficando sujeita, em caso de falsidade, às leis penais. 

Parágrafo único. Os depoimentos das testemunhas serão resumidos, por ocasião 

da audiência, pelo secretário da Junta ou funcionário para esse fim designado, devendo a 

súmula ser assinada pelo Presidente do Tribunal e pelos depoentes. 

 

Art. 829. A testemunha que for parente até o terceiro grau civil, amigo íntimo ou 

inimigo de qualquer das partes, não prestará compromisso, e seu depoimento valerá como 

simples informação. 

 

Art. 830. O documento em cópia oferecido para prova poderá ser declarado 

autêntico pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 

Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da cópia, a parte que a produziu será 

intimada para apresentar cópias devidamente autenticadas ou o original, cabendo ao 

serventuário competente proceder à conferência e certificar a conformidade entre esses 

documentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 

17/4/2009, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
..................................................................................................................................................................................... 
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